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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS 
Av. Major Claro, n. º 160, Centro – CNPJ 13.655.089/0001-76 

DECRETO Nº 003, DE 08 DE JANEIRO DE 2026 

  

“Institui o Calendário de Programação de feriados 

e pontos facultativos, para o exercício de 2026 no 

Município de Cristópolis e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

sua atribuição conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município,  

DECRETA: 

Art. 1º-Fica instituído, no âmbito do Município de Cristópolis, o calendário de feriados 

e pontos facultativos, para o exercício de 2026, na forma do anexo único deste Decreto. 

Art. 2º-Os serviços essenciais relacionados à Secretaria Municipal de Saúde, inclusive, 

Hospital e SAMU, e, outros serviços que por natureza não permitem a paralisação, serão 

regulamentados pelo Secretário da pasta, combinado a Secretaria Municipal de 

Administração, de forma a não sofrerem interrupções. 

Art. 3°-O Sistema Municipal de Ensino cumprirá o Calendário Escolar aprovado pelo 

Conselho Municipal de Educação. 

Art.4º-Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as demais 

disposições em contrário.  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Cristópolis/BA, 08 de janeiro de 2026. 

 

ERIVALDO CONEGUNDES DA CÂMARA 

Prefeito Municipal 

 

 

Edição 1.160 | Ano 2026
08 de janeiro de 2026

Página 3

DECRETO

Certificação Digital: ZSQ5PPXX-CCZPRKMT-YRMUZTFV-ZIRTJ0D8
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/cristopolis



 

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS 
Av. Major Claro, n. º 160, Centro – CNPJ 13.655.089/0001-76 

 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO 003/2026 

 

 

MÊS DATA DIA EVENTO SITUAÇÃO 

Janeiro 01 Quinta-feira Confraternização Universal Feriado Nacional 

 

Fevereiro 

 

16 Segunda-feira Carnaval Ponto Facultativo 

17 Terça-feira Carnaval Ponto Facultativo 

18 Quarta-feira Quarta-feira de Cinzas Ponto Facultativo 

Abril 03 Sexta-feira Paixão de Cristo Feriado Nacional 

21 Terça-feira Tiradentes Feriado Nacional 

Maio 01 Sexta-feira Dia do Trabalhador Feriado Nacional 

13 Quarta-feira Dia de Nossa Senhora de 

Fátima 

Feriado Municipal 

Junho 04 Quinta-feira Corpus Christi Ponto Facultativo 

05 Sexta-feira  Ponto Facultativo 

24 Quarta-feira São João Feriado Estadual 

Julho 02 Quinta-feira Independência da Bahia Feriado Estadual 

03 Sexta-feira  Ponto Facultativo 

19 Domingo Aniversário de Cristópolis Feriado Municipal 

Setembro 07 Segunda-feira Independência do Brasil Feriado Nacional 

20 Domingo Dia do Evangélico Feriado Municipal 

Outubro 01 Quinta-feira Santa Terezinha Feriado Municipal 

12 Segunda-feira Nossa Senhora Aparecida Feriado Nacional 

28 Quarta-feira Dia do Servidor Público Ponto Facultativo 

Novembro 02 Segunda-feira Finados Feriado Nacional 

15 Domingo Proclamação da República Feriado Nacional 

20 Sexta-feira Dia da Consciência Negra Feriado Nacional 

Dezembro 25 Sexta-feira Natal Feriado Nacional 
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